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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  de  Mato  Grosso  e  ao  Excelentíssimo
Senhor  Presidente  do  DETRAN/MT  Gustavo
Reis  Lobo  de  Vasconcelos,  a  necessidade  de
destinação  de  recursos  para  reforma  do  27ª
Ciretran do município de Pontes e Lacerda –MT.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, após ouvido o soberano plenário, que encaminhe expediente indicatório ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do DETRAN/MT Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos, a
necessidade de destinação de recursos para reforma do 27ª Ciretran do município de Pontes e
Lacerda –MT.

 

JUSTIFICATIVA

Essa Indicação está sendo apresentada com o intuito de indicar a necessidade de destinação
de recursos para reforma do 27ª Ciretran do município de Pontes e Lacerda –MT. 

Esta propositura se dá em decorrência das atuais necessidades do Ciretran da cidade, por se
tratar de uma importante solicitação que beneficiará a todos que precisam utilizar a estrutura do
Ciretran do município. 

Considerando que o objetivo das CIRETRANS é facilitar o acesso dos usuários, disponibilizando
os serviços mais próximos da sua localidade, evitando os desgastes do deslocamento até o
grande centro (Cuiabá), para legalizar seus veículos e habilitar-se como condutor. 
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Nesta esfera, para que o atendimento aos usuários seja prestado com qualidade e
eficiência, a estrutura física tem grande importância para concretização com êxito desses
atendimentos. 

Pelo exposto, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de
Leis e posterior atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Fevereiro de 2022

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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